
'P"c/ciluM ?flsmlclpal de Óâo Jodl d~.; Campo.; 

t.Jfado de ..São 'Paulo 

LIVRO N~ 

DECRETO N9 2833/79 

FLS. N~ 

( . L 
' 

~\ 1 ~r t 1• •, \... ._ .. • 

N-;;;.1.c · ;;;ã~ ,y :;1~ 

de 14 de fev~reiro de 1979 

Declara hóspede oficial do Mu

nicípio de São José dos Campos 
o Dr. Mário Sérgio Duarte Gar 

cia, Digníssimo Presidente do 
Conselho Seccional do Estado -

Ordem dos Advogados do Brasil . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam
pos, no uso de suas atribuições legais; 

D f: C R E T A: 

Artigo 19 - f considerado hóspede oficial 

do MunicÍpio de São José dos Campos, o Dr. Mário Sérgio Duarte Garcia,

DD. Presidente do Conselho Seccional do Estado de São Paulo - Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB-, que nos honrará com sua vis]ta dia 15 de fe 
vereiro de 1979. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

pos, 14 de fevereiro de 1979. 
Prefeitura Municipal 

~aquim Bev iacqua 
Prefeito Municipal 

Cam-

Registrado e publicado no Departamento de 

Administraçã<;>, aos quatorze dias do mês de fevereiro do ano de mil nove
centos e setenta e nove. 

~~~~Amim 

Diretor do Dept9 de Administração 
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